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Institui	o	Programa	Municipal	de	Identificação	de	Paradas	de	Ônibus	da	Região	do	Extremo	Sul	de	Porto
Alegre	(Pexpoa).

	

Art.	1º	Fica	 instituído	o	Programa	Municipal	de	 Identificação	de	Paradas	de	Ônibus	da	Região	do	Extremo	Sul	de
Porto	Alegre	(Pexpoa).

Parágrafo	único.	Para	fins	desta	Lei,	a	Região	do	Extremo	Sul	é	compreendida	pelos	bairros	Belém	Novo,	Chapéu	do
Sol,	Lageado,	Lami	e	Ponta	Grossa.

Art.	2º	São	objetivos	do	Programa	de	que	trata	esta	Lei	promover	acessibilidade	e	informação	a	todos	os	usuários	do
transporte	coletivo	de	passageiros	na	Região	do	Extremo	Sul	de	Porto	Alegre.

Art.	3º	As	paradas	de	ônibus	que	integram	o	Programa	de	que	trata	esta	Lei	serão	guarnecidas	com	a	informação	do
canal	para	acesso	junto	ao	Executivo	Municipal	em	local	bem	visível	para	possíveis	reclamações	de	atraso	ou	assuntos
atinentes	ao	tema,	referentes	às	linhas	que	passam	no	respectivo	local,	colaborando	com	a	eficiência	do	transporte
público.

Art.	4º	As	paradas	de	ônibus	que	sejam	conhecidas	por	nomes	de	uso	comum	ou	nomes	afetivos	deverão	 ter	suas
denominações	por	costume	descritas	nos	pontos.

Art.	5º	O	Executivo	Municipal	regulamentará	esta	Lei	por	meio	de	decreto.

Art.	6º	As	despesas	decorrentes	da	execução	desta	Lei	correrão	por	conta	de	dotações	orçamentárias	próprias.

Art.	7º	Esta	Lei	entra	em	vigor	em	90	(noventa)	dias,	contados	da	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	03/06/2024,	às	16:26,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	03/06/2024,	às
16:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	03/06/2024,	às	16:27,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador,	em	04/06/2024,	às	16:56,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	04/06/2024,	às	17:04,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0743595	e	o	código	CRC	6C24A8AE.
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